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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 16 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Farias RPMon

Fone: 98806-1821

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

MAJ  QOPM  Mat.  930022-8/DGP -  ANTONIO  FERNANDO  BARBOSA  E  SILVA  -
Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à
Corporação, a  contar  de  15 de  outubro  de  2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (NOTA Nº
349/2018/SSAD/DGP-3).

1º  TEN QOAPM Mat.  930114-3/APMP -  LUCIANA CARDOSO  DO  NASCIMENTO  -
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à
Corporação, a  contar  de  15 de  outubro  de  2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (NOTA Nº
346/2018/SSAD/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

SUBTENENTE PM Mat.  28.642-7/  Jobson  Alves  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/09/2018.  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº  3900000062.000847/2018-97/DGP-
1).

SUBTENENTE  Mat.  32142-7  Walter  Nunes  da  Cunha  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  17/02/2018..  Que  consta  averbação  de  INSS  de
02 (dois) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicar por haver erro na original). (Nota
nº3900035890.000046/2018-53/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

O Comandante do 11º BPM encaminhou à Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio do
Ofício nº 185/1ª Seção, de 19FEV2018, o requerimento de concessão de 06 meses de Licença Especial,
a  contar  de 10MAR18,  referente  ao 2º  decênio,  firmado pelo 3º  Sgt  PM Mat.  25929-2/11º  BPM –
JEVESSON  DE  SOUZA.  A concessão  do  pleito  ocorreu  por  meio  da  Nota  nº  118/DGP-3/SSEC,
publicada  no  Boletim  Geral  nº  076,  de  26ABR18.  Ocorre  que  também tramitou  no  11º  BPM um
segundo requerimento de concessão de Licença Especial, referente ao 2º decênio, firmado pelo Militar
em apreço, o qual foi deferido por meio da Nota nº 033/1ª CPM, publicada no Boletim Interno/11º BPM
nº 065,  de 11ABR18 (antes da publicação do primeiro requerimento no BG nº 076,  de 26ABR18),
passando então o Militar, de fato, a gozar o afastamento a partir de 11ABR2018. Assim sendo, torna-se
oportuna a revogação da publicação ocorrida no Boletim Geral por se tratar de concessão com o mesmo
objeto e ao mesmo interessado, que já tinha sido concedida em Boletim Interno do 11º BPM. Despacho
do Comandante Geral: 1. REVOGAR, com fundamento no Art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho
de 2000 (Lei que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual),
a Nota nº 118/DGP-3/SSEC, publicada no Boletim Geral nº 076, de 26ABR18. 2. Registrar que o
Comandante do 11º BPM informou, que a Licença Especial concedida, a contar de 11ABR2018,
ao 3º Sgt PM Mat. 25929-2/11º BPM – JEVESSON DE SOUZA, por meio da Nota nº 033/1ª CPM,
publicada  no  Boletim  Interno/11º  BPM  nº  065,  de  11ABR18,  foi  interrompida  a  contar  de
31MAI2018, por meio da Nota nº 044/1ª CPM, publicada no Boletim Interno nº 109, de 14JUN18.
(NOTA N° 345/18/DGP-3/SSAD).

3° SGT PM Mat. 28.875-6/Eraldo Alves de Aquino - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 03/08/2017. Contando-se em dobro as férias relativa aos (s) ano (s) de 1994,
1995, 1997, 1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que foi acrescido o tempo da Polícia Militar de
Pernambuco sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 07 (sete) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s).
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº
3900032434.000013/2018-01/DGP-1).

3º SGT PM Mat.: 29223-0 / 17º BPM Ermiro Lucena Trindade - Concessão do Abono de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com base
no § 1º, III, "a" do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E nº
16/1999.  Esta  Diretoria  resolve: Indeferir o requerimento  encaminhado a DGP-1,  com base  na
própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido abono, bem como
da confecção da planilha de Devolução de Repercussão Financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia
do  mesmo  documentos  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900000031.001396/2018-72 / DGP-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldado  QPMG  Mat.  1108824  MAXMYLLYAN  BARRETO  GALVÃO  SILVA  -
Reclassificação no pecúlio de antiguidade de Soldados da PMPE, em virtude de haver desistido do
Processo  nº  0028963-78.2018.8.17.8201,  onde  foi  concedida  o  direito  de  procedência  hierárquica
consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº
21, de 12 de Dezembro de 1985. Despacho deste Diretor: - DEFERIDO, tendo em vista a solicitação
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 de desistência por sentença e extinguir o processo com fundamento no ART. 485, Inciso VII, do
Código  de  Processo  Civil,  protocolado  junto  ao  1º  Juizado  Especial  da  Fazenda  Pública  da
Capital, com isso, o suso Soldado PM, volta a ser classificado de acordo com a Lei Complementar
nº 108, de 14 de Maio de 2008, ficando entre os Soldados PM matrículas 1108751 AGOSTINHO
JOSE DE OLIVEIRA e 1111671 ANTONIO MARCOS DA SILVA.  (Nota nº 1212/DGP-1/2018).
(Processo SEI nº 3900037046.000171/2018-40).

Soldado QPMG Mat. 1108158 ADRIANO FALCÃO DE LIMA - Classificação no pecúlio de
antiguidade de Soldados da PMPE, tendo em vista que na lista de antiguidade publicada no Aditamento
ao  Boletim  Geral  nº  135,  de  25  JUL  2018,  não  constava  seu  nome. Despacho  deste  Diretor:  -
DEFERIDO, tendo em vista a comprovação dos fatos constantes no requerimento, com isso o suso
Soldado PM, passa ser classificado na Lista de Antiguidade de Soldado PM de acordo com a Lei
Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, ficando entre os Soldados PM matrículas 1106864
MARCIEL JOSE DE SANTANA e 1108387 CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR.  (Nota nº
1228/DGP-1/2018). (0667594) - Processo SEI nº 3900009117.002189/2018-60.

Soldado QPMG Mat. 1088815 IVANILDO DO REGO BARRETO NETO - Classificação no
pecúlio de antiguidade de Soldados da PMPE, tendo em vista que o mesmo teve sua promoção a Cabo
PM  anulada  conforme  publicado  no  DOE  Nº  184,  de  03OUT2018. Despacho  deste  Diretor:  -
DEFERIDO, tendo em vista a despromoção da graduação de Cabo PM, com isso, o suso Soldado
PM, volta a ser classificado de acordo com a Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008,
ficando entre os Soldados PM matrículas 1115022 JOSE ANGELO BATISTA NOBRE JUNIOR e
1090453  RICARDO  JORGE  NUNES  DE  BARROS. (Nota  nº  1224/DGP-1/2018).  (0667366)  -
Processo SEI nº 3900032172.000255/2018-14.

        4.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

O Soldado PM Mat. 1098233 JOSEILDO MANOEL DE FREITAS, teve revogada através
do  Agravo  de  Instrumento  nº  0000181-89.2018.8.17.9000,  a  liminar  anteriormente  concedida  que
determinou  que  o  Estado  de  Pernambuco  se  abstivesse  de  alterar  a  sua  classificação  na  lista  de
antiguidade na carreira de Policial Militar.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do Ofício. nº 1528 – PMPE - DEAJA, de 04 OUT 2018, o suso Soldado PM, passará a colocação
nº 1116 de acordo com a LCE nº 108/2008, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018,  ficando  classificado  entre  os  Soldados  PMs  Mat.  1097547  UBIRAGI  ANDRADE  DO
NASCIMENTO  FILHO  e  1105140  LUIZ  CARLOS  VIEIRA  CHAVES.  (Nota  nº 1202/DGP-
1/2018 PMPE).(0657469) - (Processo nº 3700000987.000267/2018-33).

Soldado PM Mat. 1086960 EMERSON PRINIO SOUSA DA SILVA, teve revogada através
do  Recurso  Inominado  nº  0025413-12.2017.8.17.8201,  a  liminar  anteriormente  concedida  que
determinou  que  o  Estado  de  Pernambuco  se  abstivesse  de  alterar  a  sua  classificação  na  lista  de
antiguidade na carreira de Policial Militar.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do Ofício. nº 1590 – PMPE - DEAJA, de 11 OUT 2018, o suso Soldado PM, passará a colocação
nº 1694 de acordo com a LCE nº 108/2008, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018,  ficando classificado entre  os  Soldados PMs Mat.  1086782 FABRICIO TRAJANO VIEIRA e
1092260 LEANDRO DIAS LUCIANO. (Nota nº 1221/DGP-1/2018 PMPE)(0666915)  -  Processo nº
3700000987.000298/2018-94.
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5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

NELBIA REJANE DOS SANTOS, MAT.940-2, servindo Na Chefia da DGP-4 de Gestão de
Pessoas, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA  E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº
157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz  de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de CURSO  DE
INFORMÁTICA BÁSICA, CURSO DE ARQUIVOLOGIA E CURSO DE ADMINISTRAÇÃO
DE RH. (NOTA Nº 177/2018/DGP-5).

VALDEMAR  JOAQUIM  DA  SILVA  MAT.  0330-1,  servindo  no  INATIVO
APOSENTADO, desta corporação  - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº
157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz  de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado dos CURSOS: TÉCNICO
EM RADIOLOGIA. (NOTA Nº 185/2018/DGP-5).

MARCOS  LUIZ  DA  SILVA  MAT.  828-1,  servindo  na  Chefia  da  DGP-4  de  Apoio
Administrativo  ao  Sistema  de  Saúde, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE
CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o
Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do
Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo
com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de CURSO TÉCNICO
EM ADMINISTRAÇÃO. (NOTA Nº 179/2018/DGP-5).
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         KÉSSIA CRISTINA DE AQUINO SILVA MAT.  980191-0,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de DIPLOMA  DE
GRADUAÇÃO BACHARELADO EM NUTRIÇÃO. (NOTA Nº 178/218/DGP-5).

ZILDA BETANIA BARBOSA MEDEIROS  DE  FARIAS  MAT.  980184-7,  servindo  no
CENTRO ODONTOLÓGICO, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o
Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do
Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo
com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: ESPECIALIZAÇÃO EM ENDODONTIA. (NOTA Nº 192/2018/DGP-5).

         MARCELO SALES GALDINO MAT.  114320-4,  servindo no  COLÉGIO DA POLÍCIA
MILITAR, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: MESTRADO  EM  CIÊNCIAS  SOCIAIS  PARA  O  ENSINO  MÉDIO.  (NOTA  Nº
190/2018/DGP-5).

              MARIA DO SOCORRO MENDONÇA DE OLIVEIRA LINS MAT. 90166-0, servindo no
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, desta corporação -  ENQUADRAMENTO
NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME
CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de
acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  157/2010,  no  seu  Art.  19,  inciso  III,  que  trata  do
Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação
ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a
Secretaria de Defesa Social, o Plano   de   Cargo   e   Carreira   de   Vencimentos - PCCV,  para  os
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 integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a
implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de
2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação
do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis
da PolíciaMilitar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR
2013 e apresentação do certificado dos CURSOS: ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA,
LICENCIATURA  EM  PEDAGOGIA  E  PÓS-GRADUAÇÃO  EM  CAPACITAÇÃO
PEDAGÓGICA DO DOCENTE. (NOTA Nº 195/2018/DGP-5 ).

MARIA  JOSÉ  RODRIGUES  MAT.  90204-7,  servindo  no  CENTRO
ODONTOLÓGICO, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: ESPECIALIZAÇÃO  EM  RADIOLOGIA,  DOUTORADO  EM  ODONTOLOGIA E
MESTRADO EM ODONTOLOGIA. (NOTA Nº 193/2018/DGP-5).

LUCIETE MARQUES DA SILVA MAT. 0375-1, servindo na DCIP-5, desta corporação -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para
os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a
implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de
2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação
do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis
da PolíciaMilitar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR
2013 e apresentação  do certificado  dos  CURSOS: EXCEL  BÁSICO  E  INTERMEDIÁRIO,
ENFRENTAMENTO  AO  TRÁFICO  DE  PESSOAS,  CRIMES  AMBIENTAIS  E  OUTROS.
(NOTA Nº186/2108/DGP-5).

JOSÉ  CARLOS DO AMARAL MAT.  114522-3,  servindo  no  COLÉGIO DA POLÍCIA
MILITAR, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos  CURSOS: PÓS-
GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR. (NOTA Nº 189/2018/
DGP-5).
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ELIZABETH AZEVEDO SOARES DA CRUZ MAT. 950847-3, servindo no TJPE, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO: -  DEFIRO, a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação  ou  qualificação, que  instituiu  no  âmbito  da  Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também  a  Normativa  para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos  CURSOS: PÓS
GRADUAÇÃO DOUTORADO EM ODONTOLOGIA. (NOTA Nº 191/2018/DGP-5).

ISMÊNIA  MAURÍCIA  DA  SILVA  MAT.  0697-1,  servindo  no  CENTRO  MÉDICO
HOSPITALAR, desta corporação -  ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: ATENDIMENTO EM HEMODIÁLISE, CURSO DE EXTENSÃO: ATUALIZAÇÃO
EM FARMACOLOGIA E OUTROS. (NOTA Nº 187/218/DGP-5).

LUZIA COELHO RODRIGUES MAT.  114339-5,  servindo no  COLÉGIO DA POLÍCIA
MILITAR DE PERNAMBUCO, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o
Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do
Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo
com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA. (NOTA Nº 194/2018/DGP-5).

               MARCIA FERREIRA GABRIEL, matrícula nº 306-9, Assistente Técnico em Defesa Social -
AsDS, lotada na DGP-4 -  Concessão de 01 (um) mês de Licença para Tratar de Saúde em Pessoa da
Família (Filha) MARCILIANE FERREIRA GABRIEL, a partir de 20/04/2018. Devendo se apresentar
em 21.05.2018. DESPACHO: - Deferido, nos termos do Art. 125, inciso I, da Lei nº 6.123, de 20 de
julho  de  1968  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Estado  de  Pernambuco).  (NOTA
Nº 220/2018/DGP-5).
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NIVIO ANTÔNIO RIBEIRO BERNARDO, MAT.100850-1, servindo no Colégio da Polícia
Militar, desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA  E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de MESTRADO
PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA. (NOTA  Nº175/2018).

CARMEM LÚCIA DE MELO PEREIRA MAT. 0260-7, servindo no CENTRO MÉDICO
HOSPITALAR, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  dos
CURSOS: EMERGENCISTA  PRÉ-HOSPITALAR  1  –  VA,  PSICOLOGIA  DAS
EMERGÊNCIAS E OUTROS. (NOTA Nº 188/2018/DGP-5).

MICHELE  GOMES  DO  NASCIMENTO,  Mat.  980181-2  servindo  no  Centro
Odontológico, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social,  o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado  de MESTRADO  EM
HEBIATRIA. (NOTA Nº176/2018/DGP-5).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 de outubro de 2018, os seguintes atos:

Nº  3696  –  PROMOVER  ao  posto  de  TENENTE  CORONEL  PM,  pelo  princípio  de
ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 7º
da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida
pelo  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  para  preenchimento das  vagas  existentes  no Quadro de
Oficiais  Policiais  Militares  (QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Major  PM  RUTÊNIO  AUGUSTO
COSTA RODRIGUES, matrícula nº 930080-5, com efeito retroativo a 30 de agosto de 2018. 
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Nº 3697  – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de
acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o artigo 7º da Lei Complementar
nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral
da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM MURILO VASCONCELOS CURVELO, matrícula nº
990010-1, com efeito retroativo a 30 de agosto de 2018. 

Nº  3700  -  CONCEDER a  MEDALHA PERNAMBUCANA DO MÉRITO BOMBEIRO
MILITAR aos  Militares  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  abaixo,  com fundamento  no  artigo  37,
XXVIII da Magna Carta Pernambucana, c/c o artigo 4º do Decreto nº 19.377, de 11 de outubro de 1996,
atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco,  e  considerando  os  relevantes  serviços  prestados  à  Causa  Pública,  ao  Estado  de
Pernambuco e ao Corpo de Bombeiros Militar: Coronel QOPM 940177-6 Ely Jobson Bezerra de Melo;
Tenente Coronel QOPM 910855-6 Marconi Teixeira Nogueira Lima; Major QOPM 960039-6 Hélio
Santos  Ribeiro;  Major QOPM  910530-1 Ivaldo Bezerra  da  Silva;  Major QOPM  910588-3  Jones
Morais da Silva; Major QOPM 910591-3 José Marcos Rodrigues de Souza; Major QOPM 920425-3
Paulo  Augusto  Brandi  Batalha;  Major  QOPM  920467-9  Jean  Cândido  de  Melo;  Major  QOPM
920500-4 Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque;  Major QOPM 940220-9 Eduvandro Roque dos
Santos;  Major QOPM  940221-7 Neyro Cléssio Menezes  Silva;  Major QOPM  940230-6 Marcelo
Santos  de  Mello;  Major QOPM  940296-9  Rogério  Manoel  dos  Santos;  Major QOPM  970035-8
Andherson  Fredherick  Félix  Ferreira;  Major  QOPM  970043-9  Antônio  Carlos  Rodrigues  de
Albuquerque; Major QOPM 980022-0 Gustavo Frederico Farias Rodrigues; Major QOMPM 980074-
3 Oyama Arruda Frei Caneca Júnior;  Major RR PM  5091-1 Dário Correia Nunes;  Major RR PM
940493-7 José Ricardo Bandeira de Oliveira; Capitã QOPM 102536-8 Deyse Silva Teotônio; Capitão
QOPM 106259-0 Felipe Gustavo de Souza Barros; Capitão QOPM 102502-3 Jaime Fernando Azoubel
de  Paula;  Capitão QOPM  102522-8  Jefferson  Caldeira  da  Silva;  Capitão QOPM  102532-5  João
Manoel de Lima Pereira; Capitão QOPM 106243-3 Lara Carolina Ferraz Pereira de Moura Maniçoba;
Capitão QOPM  101081-6 Nick Erle Miranda Dantas;  Capitão QOPM  102525-2 Wesley Alves de
Andrade;  Capitão RR QOPM  930005-8 Robson de Lima Andrade;  1º Tenente QOAPM  930085-6
Marta  Lopes  dos  Santos;  2º  Tenente  QOPM  980763-2  Valmir  Vaz  Correia;  2º  Tenente  QOAPM
31226-6 Wellington Barbosa de Souza; Subtenente PM 940716-2 Marcelo Costa Vasconcelos da Silva;
2º Sargento PM 22958-0 Ana Cristina da Silva Barbosa; 2º Sargento PM 980770-5 Demétrio Marques
dos  Santos;  2º  Sargento  PM  104846-5  José  Henrique  Félix  da  Silva;  2º  Sargento  PM  107808-9
Marcílio Dionísio de Oliveira; 2º Sargento PM 990142-6 Marcos André Nunes Herculano; 2º Sargento
PM 104124-0 Margarete Maria da Silva;  2º Sargento PM 106700-1 Sandro Santana de Carvalho;  2º
Sargento PM 920401-6 Silvano Ferreira da Silva; 3º Sargento PM 980233-9 André Jurupitan Santana
de Almeida; 3º Sargento PM 32108-7 André Roque Ferreira; 3º Sargento PM 105898-3 Damião João
da  Silva;  3º  Sargento  PM  32001-3  Denilson  César  da  Silva;  3º  Sargento  PM  30746-7  Edvaldo
Rodrigues da Silva; 3º Sargento PM 28854-3 Jean Carlos da Silva; 3º Sargento PM 980424-2 Josias
Oliveira Mascarenhas; 3º Sargento PM 950336-6 Marcos Alberto Barbosa de Farias; 3º Sargento PM
910118-7 Nitamar Pedro da Silva; 3º Sargento PM 910043-0 Paulo Roberto Sobral Neves; 3º Sargento
PM  980533-8 Rogério Correia de Almeida;  3° Sargento RR PM  17936-1 Josué Paulo dos Santos;
Cabo PM 104867-8 Flávio de Barros Oliveira; Cabo PM 990269-4 Flávio Ozório dos Santos Gomes;
Cabo PM  1055763 Renata Carolina de Oliveira Mesquita Sales;  Cabo PM  104581-1 Yoneygleison
Lima de Souza. 

(Transcritos do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5516, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

Atribuir  ao Sd PM Guylherme Rodrigo Vieira  do Nascimento,  mat.  115853-8,  a Função
Gratificada de Apoio-2, símbolo FGA-2, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS,
ficando  dispensado  o  3º  Sgt  PM  Walson  Sales  da  Silva,  mat.  950154-1,  com  efeito  retroativo  a
01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5517, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao  Cb PM Nailson  dos  Santos  Souza,  mat.  107685-0,  a  Função Gratificada  de
Apoio-3,  símbolo  FGA-3,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  ficando
dispensado  o  Sd  PM  José  Moisés  da  Silva  Gonçalves,  mat.  113458-2,  com  efeito  retroativo  a
01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5518, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Sd PM José Moisés da Silva Gonçalves, mat. 113458-2, a Função Gratificada de
Apoio-2,  símbolo  FGA-2,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  ficando
dispensado  o  3º  Sgt  PM  Wellington  Gomes  de  Campos,  mat.  980589-3,  com  efeito  retroativo  a
01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5519, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao Sd PM Ismael Pinho da Silva Neto, mat. 113186-9,  a Função Gratificada de
Apoio-3, símbolo FGA-3, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/DS, ficando dispensado
o Sd PM Anderson Magno Emmanuel da Silva, mat. 112717-9, com efeito retroativo a 01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5520, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao  Sd  PM  Anderson  Magno  Emmanuel  da  Silva,  mat.  112717-9,  a  Função
Gratificada de Apoio-2, símbolo FGA-2, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS,
ficando  dispensado  o  Cb  PM  Aramis  Moura  de  Albuquerque  Júnior,  mat.  104803-1,  com  efeito
retroativo a 01/10/2018. 
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Nº 5521, de 10 OUT 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Sd PM Edmar da Silva Farias, mat. 113413-2, a Função Gratificada de Apoio-3,
símbolo FGA-3, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS, ficando dispensado o Sd
PM Adilson Floripes de Oliveira, mat. 112368-8, com efeito retroativo a 01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5522, de 10 OUT 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Sd PM Adilson Floripes de Oliveira, mat. 112368-8, a Função Gratificada de
Apoio-2,  símbolo  FGA-2,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  ficando
dispensado o CB PM Getúlio Domingos Rodrigues do Amaral, mat. 106721-4, com efeito retroativo a
01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5523, de 10 OUT 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Sd PM Glaybson José Inácio, mat. 117254-9, a Função Gratificada de Apoio-2,
símbolo FGA-2, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS, ficando dispensado o 3º
SGT PM Claudênio Alberto da Silva, mat. 920277-3, com efeito retroativo a 01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5524, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 3º SGT PM Claudênio Alberto da Silva, mat. 920277-3, a Função Gratificada de
Apoio-1,  símbolo  FGA-1,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  com efeito
retroativo a 01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5525, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao  Sd  PM  Cleyton  Rafael  do  Nascimento  Silva,  mat.  117312-0,  a  Função
Gratificada de Apoio-2, símbolo FGA-2, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS,
ficando  dispensado  o  3º  SGT  PM  José  Walmir  Vieira,  mat.  980831-0,  com  efeito  retroativo  a
01/10/2018. 
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Nº 5526, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 3º SGT PM José Walmir Vieira, mat. 980831-0, a Função Gratificada de Apoio-1,
símbolo FGA-1, da Unidade de Apoio ao Gabinete/Chefia de Gabinete/SDS, com efeito retroativo a
01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5527, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 3º Sgt PM Luciano da Silva Gonçalves, mat. 920328-1, a Função Gratificada de
Apoio-2,  símbolo  FGA-2,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  ficando
dispensado o 3º Sgt PM Edilson Cordeiro da Silva, mat. 920324-9, com efeito retroativo a 01/10/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5528, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 3º Sgt BM Ronaldo Paiva de Freitas, mat. 940120-2, a Função Gratificada de
Apoio-3,  símbolo  FGA-3,  da  Unidade  de  Apoio  ao  Gabinete/Chefia  de  Gabinete/SDS,  ficando
dispensado o Sd PM Guylherme Rodrigo Vieira do Nascimento, mat. 115853-8, com efeito retroativo a
01/10/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

--oo(0)oo--

Nº 5553, de 10 OUT 2018

EMENTA: Afasta Policiais Militares de Pernambuco das suas funções e dá outras 
                     providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

Considerando s fatos em apuração nos autos do Processo de Licenciamento a Bem da
Disciplina – SEI nº 3900000006.000415/2018-51, instaurado por força da Portaria Cor. Ger./SDS nº
547/2018, de 03/10/2018, publicada no BG da SDS nº 184/2018, de 04/10/2018; 

Considerando que é pertinente o afastamento do Sd PM mat. 113455-8 JOHN DAVID
FELIPE SANTIAGO, em virtude de ter sido autuado em flagrante delito após prática de roubo, fato
ocorrido na Rodovia Estadual – PE 028, Engenho Tiriri, Zona Rural, Cabo de Santo Agostinho/PE,
no dia 13/09/2018. 
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Considerando a Manifestação da Corregedoria Geral da SDS/PE, na qual firmou
entendimento jurídico de serem graves os fatos delituosos noticiados nos autos do citado Processo
Administrativo Disciplinar Militar. 

R E S O  L V E: 

I – Afastar da função pública o Licenciando Sd PM mat. 113455-8 JOHN DAVID
FELIPE SANTIAGO; 

II – Determinar ao Comandante do policial militar afastado, ou autoridade militar
equivalente, que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a identificação funcional do militar afastado e à reserva de material bélico da
Organização Militar Estadual as eventuais armas e utensílios funcionais que se encontrem à disposição
dele; 

III – Determinar ao Comandante a que estiver subordinado o dito policial militar afastado,
que o apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, enquanto perdurar o presente
afastamento cautelar, ficando à disposição e sob a subordinação hierárquica da autoridade
competente, devendo lá comparecer diariamente e onde devem ser registradas suas presenças e
permanecer durante o expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei Estadual nº 11.929/2001; 

IV – Findo o prazo do afastamento, incluindo sua prorrogação, se for o caso, sem a
conclusão do processo administrativo disciplinar militar, o militar retornará às atividades meramente
administrativas, se por outro motivo não estiver afastado de suas habituais funções, sendo restituídos
os instrumentos retidos e concedida nova identidade funcional, com restrição ao porte de arma, até
decisão do mérito disciplinar, salvo eventuais restrições por ordem judicial; 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VI - Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE, 10 de outubro de 2018. Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5554, de 10 OUT 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, a servidora
abaixo relacionada de acordo com a CI nº 266/2018-UAA/CIIDS/SDS:

NOME MAT A CONTAR
Souza Azoubel/PMPE 8571 08/08/2018

(Transcritas do BG/SDS nº 191, de 12 OUT 2018)

8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

8.1.0.   Da Secretaria de Administração de Pernambuco

Nº 112, de 11 OUT 2018

A Secretaria de Administração de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 
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R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com  amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  no  Processo
SEI/SIGEPE nº 8201409003594 - 5630948-8/2017, publicada no Boletim Interno às fl s.18 (Anexo 1),
acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ CARLOS DE
SOUZA, Cabo PM, matrícula nº 18613-9, ocorrida em 29 de agosto de 2013; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, e art.6º, da Lei nº 15.025, de 2013,
bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13/02/2014, publicada no Diário Oficial do Estado
de 14/02/2014, o pagamento da indenização, na fração de 1/5 (um quinto) à dependente previdenciária
habilitada do referido militar: MARIA DO SOCORRO PESSOA DE SOUZA, viúva, considerando que
já  foi  autorizado  o  pagamento  aos  demais  dependentes  previdenciários  habilitados,  nos  termos  do
Despacho Homologatório nº 117, publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco de 16/05/2015.

(Transcrito do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

9.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

9.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo nº 0073.2018.CPL.PE.0020.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual
fornecimento  de  grades  para  fechamento  de  áreas  de  acesso  e  algemas  plásticas  para  PMPE para
realização de grandes eventos. Valor: R$ 189.800,00. Recebimento das Propostas: até 26/OUT/2018 às
10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 26/OUT/2018 às 10h30. 

Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº,
Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov. br,  bem como
através  do  e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124  ou  3181  1203.  Recife,
11/OUT/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. (F) 

(Transcrito do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

9.2.0.   Extrato da Ata de Registro de Preço 

Nº 059/2018/  DASIS-2ª  PUBLICAÇÃO. A DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE
SAÚDE(DASIS), em face do resultado obtido no Processo Licitatório nº 15A/2018-Pregão Presencial nº
001/2018/ CPL/SISMEPE I, resolve publicar os preços registrados Registro de Preço para 12 (doze)
meses  de  fornecimento  de  medicamento  de  urgência  para  doenças  de  “A”  a  “Z”,  conforme  guia
farmacêutico Brasíndice (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por não
ser  possível  a  previsão  e  planejamento  de  consumo)  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico
Hospitalar  da  PMPE/CBMPE;  conforme  descrição  a  seguir:  Empresa:  DROGARIA  QUATRO
CANTOS, CNPJ nº 11.012.952/0001-41. Valor Global da Licitação: R$ 825.000,00 (Oitocentos e vinte
e cinco mil reais). Prazo de Vigência da Ata:26/06/2018 a 25/06/2019. Robson Inácio Vieira Cel PM -
Diretor da DASIS/PMPE. (F) 

(Transcrito do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

10.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

10.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo  Licitatório  nº  029.2018.CPL.CPM.  Pregão  Eletrônico  nº  009.2018.PMPE  –
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para confecção de refeições
para os alunos do Colégio da Polícia Militar participantes dos projetos de reforço escolar,  OBMEP,
Banda de Música,  Conjunto Musical  e Atletismo, pelo período de 03 (três) meses.  Valor Estimado:
31.520,6030.  Recebimento  das  Propostas:  até  26/  OUT/2018  às  09h30.  Disputa  de  Preços:
26/OUT/2018 às 10h00. 
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Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Colégio da PMPE, sito a Rua Henrique
Dias nº 609, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-100, das 08h00 às 16h00 ou nos sites www.peintegrado.
pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como, através do e-mail cplcpm@gmail.com. Informações:
Fones: (81) 3181-1955 ou 3181-1953. Recife, 11/10/2018 - Wilson Pereira Campos – Cap QOAPM –
Presidente e Pregoeiro. (F) 

(Transcrito do DOE nº 191, de 12 OUT 2018)

10.2.0.   Prestação de Contas

1.Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP),  visando  proporcionar  maior  transparência
financeira e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês
de setembro de 2018, conforme discriminação abaixo:

 
SALDO NO MÊS ANTERIOR

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE R$ 1.040,61
 
RECEITA
REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MENSALIDADE DOS 
CONTRIBUINTES

  R$ 65.590,63

CRÉDITOS DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS   R$ 37.899,18

CRÉDITO DE DEPÓSITOS   R$ 1.480,00

RESGATE AUTOMÁTICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT.   R$ 15.692,74

SALDO FINAL   R$ 121.703,16
 
DESPESA DO MÊS
 
MATERIAL / SERVIÇO ISS R$ VALOR R$

RECOLHIMENTO DE ISS REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/2018 XXX R$ 653,96

AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA - CPM/RECIFE XXX R$ 3.087,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O CPM/RECIFE XXX R$ 2.817,50

AQUISIÇÃO DE DUAS PASSAGENS PETROLINA /RECIFE PARA O CMT 
DO ANEXO I TRATAR ASSUNTO DE DESFILE CÍVICO

XXX
 
R$ 896,69

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/
2018 - CPM/RECIFE

 
R$ 
18,20

 
R$ 891,80

AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES-CPM/RECIFE XXX R$ 3.210,70

AQUISIÇÃO DE KIT LANCHES PARA DESFILE 7 DE SETEMBRO - 
CPM/RECIFE

XXX R$ 5.511,88

CAIXA ESCOLAR - RESTITUIÇÃO XXX R$ 72,00

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO I PETROLINA
- REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO /2018 E LOCAÇÃO DE VIATURA 
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/08/2018 A 31/08/2018 - CPM/RECIFE

 
 
XXX

 
 
R$ 4.593,58

MANUTENÇÃO DE DUPLICADORA NO CPM/RECIFE E ANEXO I 
PETROLINA  REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO  2018

 
R$ 
323,76

 
R$ 6.151,24
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SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER - ANEXO I PETROLINA XXX R$ 992,30

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO REFERENTE AO MÊS DE 
JULHO/2018 - ANEXO I PETROLINA

 
XXX

 
R$ 1.824,31

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - ANEXO I PETROLINA XXX R$ 8.088,76

AQUISIÇÃO DE MASTROS EM TUBO DE ALUMÍNIO - CPM/RECIFE XXX R$ 1.496,00

DESPESAS DO MÊS R$ 40.287,72

 RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 118.075,34

DESPESA CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 40.287,72

DESPESA COM TARIFAS BANCÁRIAS ( - ) R$ 10.474,75

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 65.176,46

SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 5.764,23

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 496.334,25

RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 2.295,45

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + ) R$385.639,60

RENDIMENTOS FIC PRAT. ( + ) R$ 324,40

SOMA DA APLICAÇÃO R$ 884.593,70

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE + 
SALDO DA APLICAÇÃO)

R$ 890.357,93

(NOTA PARA BG Nº 009 / 2018 – QCG).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.1.1.    Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar (Queixa)

A Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da Secretaria  de Defesa  Social,  encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 282/2018/GGAJ/SDS( SEI nº 390000026.000276/2018-27), de 01
de  outubro  de  2018  e  seus  anexos,  informando  sobre  a  interposição  do  Recurso  Administrativo
Disciplinar  de  Queixa  em  27  de  setembro  de  2018,  relativo  ao  CB  PM  Mat.  103441-3/DTEC  –
THIAGO  BARBOSA PEREIRA,  atinente  à  pena  de  exclusão  a  bem  da  disciplina  imposta  pelo
Secretário de Defesa Social através da portaria nº 4206, de 12 de julho de 2018, publicada no DOE nº
130, de 18 de julho de 2018, ficando com isso suspensos todos os efeitos da referida pena de exclusão,
até o julgamento do recurso de Queixa, com base no Art. 51, inciso II, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de
julho  de  2000  (CDMEPE).  (Nota  nº  022/2018  –  DGP-8/SS/CD/CJ). JOSENILDO  TIBURTINO
CHICÓ- CEL PM – Diretor de Gestão de Pessoas. (NOTA Nº 023/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ).
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o Senhor teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te
falou o Senhor Deus de teus pais; não temas, e não te assustes. (Deuteronômio 1:21)


